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ACÓRDÃO Nº 084/2013

EMENTA:  I.  ICMS.  OBRIGAÇÃO  PRINCIPAL. 
CONFRONTO ENTRE AS SAÍDAS FORNECIDAS PELAS 
ADMINISTRADORAS  DE  CARTÕES  E  AS 
INFORMAÇÕES DO CONTRIBUINTE CONSTANTES DA 
DIEF.  PROVA  DA  INOCORRÊNCIA  DA  DIFERENÇA. 
COBRANÇA  INDEVIDA.  AUTO  DE  INFRAÇÃO 
IMPROCEDENTE.

II.  Recurso conhecido e  provido,  para  reformar  a  decisão  de 
primeira  instância  e  considerar  improcedente  o  Auto  de 
Infração.

III. Decisão por unanimidade.
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